
Requisição n.º Cliente n.º

(a preencher pela Atlantic Ferries)

Nome completo*

REQUISIÇÃO PARA CARTÃO AF

ENTREGAR
FOTO TIPO

PASSE

 

 
 

Nome do Cartão AF

NIF (Nº Identificação Fiscal)* Telemóvel*

Email*

Assinatura*

A presente recolha de dados é efetuada pela  At lant ic  Ferr ies  –  Tráfego Local ,  F luvia l  e  Mar ít imo,  SA ent idade responsável  pela  base de dados
onde está a lo jada a  informação e pela  sua conf idencia l idade.  Os dados recolh idos dest inam-se à  emissão do cartão,  envio de informação
sobre a  empresa e ações de market ing direto.  É  assegurado ao t i tu lar  dos dados pessoais  o  d ire ito de acesso,  atual ização,  ret if icação ou
el iminação dos mesmos junto da At lant ic  Ferr ies ,  nos termos da le i ,  podendo a inda opor-se à  ut i l ização dos seus dados para f ina l idades de
market ing.

1 .  O Cartão At lant ic  Ferr ies  (“Cartão AF”)  é  emit ido pela  At lant ic  Ferr ies  (“AF”)  em nome do proponente,  doravante designado por  t i tu lar .  2.
O Cartão AF é um cartão f ís ico com funcional idades e letrónicas ,  personal izado,  de uso pessoal  e  intransmiss ível ,  que permite o carregamento
de t í tu los  de transporte,  para o seu t i tu lar  ou,  quando apl icável ,  para terceiros que o acompanhem na v iagem de Ferry  no inter ior  do mesmo
veículo.  3.  O t i tu lar  é  responsável  pela  ut i l ização do Cartão AF,  pela  veracidade dos dados constantes da requis ição do cartão,  pela
manutenção atual izada dos mesmos dados,  e  pelo cumprimento das presentes condições gerais  e  das d isposições do Regulamento de
Exploração e de Condições Gerais  de Transporte da At lant ic  Ferr ies  –  Tráfego Local ,  F luvia l  e  Mar ít imo,  S .A.  (“Regulamento”) .  4 .  Para
requis itar  o  Cartão AF é necessár io  apresentar :  a)  formulár io  de requis ição para Cartão AF (disponibi l izado em www.at lant icferr ies .pt) ,
devidamente preenchido,  devendo ser  ex ib ido o documento de ident if icação para comprovar  a  ident idade;  b)  fotograf ia  recente,  a  cores,
t ipo passe,  com fundo l iso monocromático,  com a imagem da face,  cabeça descoberta e  sem óculos escuros,  sa lvo em s ituações específ icas
devidamente fundamentadas e aceites pela  At lant ic  Ferr ies  como motivo vál ido;  c)  Requis ição da ent idade à  qual  devem ser  faturados o
pedido de Cartão e os Títu los de Transporte,  quando apl icável ;  d)  Cópia  do atestado de res idência  e  o comprovat ivo de frequência  de
estabelecimento de ensino,  no caso de aquis ição de Passe Estudante.  
5.  Quando carregado com t ítu lo de transporte vál ido,  o  Cartão AF permite o acesso,  pelo seu t i tu lar  ou por  terceiros que o acompanhem na
viagem de Ferry  no inter ior  do mesmo veículo ,  aos serv iços de transporte da AF.  5.1  O dire ito de transporte é def in ido pelo t í tu lo adquir ido,
nomeadamente no que respeita  ao per íodo,  área e todas as  demais  condições de ut i l ização do t í tu lo ,  def in idas no registo e letrónico do
cartão e noutros meios complementares,  caso existam.  5.2 É da exclus iva responsabi l idade do t i tu lar  do Cartão AF a ver if icação das
condições de ut i l ização do t í tu lo e/ou serv iço adquir ido,  bem como das condições de ut i l ização do Cartão AF.  6.  Os Títu los de Transporte do
t ipo Passe Mensal  e  Passe Estudante terão necessar iamente de ser  adquir idos e ut i l izados através do suporte Cartão AF.  7.  O Cartão é
disponibi l izado pelo preço def in ido no tar ifár io  em vigor .  8.  O Cartão AF é vál ido para efetuar  carregamentos,  no prazo de 5 anos após a  data
da sua emissão;  durante este per íodo de 5 anos,  a  AF obr iga-se a  proceder à  sua subst itu ição gratuita  caso deixem de funcionar  por  motivo
de avar ia ,  sa lvo se a  mesma se dever  a  má ou inadequada ut i l ização do Cartão por  parte do seu t i tu lar  ou a  danos causados no Cartão AF.  9.
Findo o prazo de val idade do Cartão,  o(s)  t í tu lo(s)  de transporte que a inda estejam vál idos serão transfer idos para novo Cartão AF a ser
emit ido em nome do mesmo t i tu lar ,  devendo este,  para o efeito,  sol ic i tar  essa transferência  aquando do pedido do novo Cartão e antes do
f im do seu prazo de val idade.  10.  O Titu lar  deve conservar  o seu Cartão AF vál ido e carregado com t ítu lo de transporte vál ido,  em boas
condições de ut i l ização,  sem o dobrar  ou rasurar ,  desde a  entrada nos l imites dos terminais  até ao momento em que u ltrapassa os canais  de
saída do outro terminal .  11 .  É obr igatór ia  a  apresentação e disponibi l ização do Cartão AF aos Agentes de Fiscal ização,  sempre que estes o
sol ic i tem;  caso o não faça,  será o t i tu lar  considerado,  para todos os efeitos ,  como passageiro sem t í tu lo de transporte vál ido,  nos termos e
para os efeitos previstos na le i  e  no Regulamento.  12.  Os Agentes de Fiscal ização poderão apreender o Cartão AF,  nos termos previstos no
Regulamento e na le i .  13.  O Cartão AF é dotado de tecnologia  sem contacto,  com software e segurança incorporados em “chip e letrónico” ,
comprometendo-se o respet ivo t i tu lar  a  garant i r  a  sua boa conservação,  nomeadamente através da não suje ição do mesmo a torções ou
dobragens,  a l tas  ou baixas temperaturas ,  colagem ou descolagem de outros produtos,  efeitos e létr icos ou e letromagnét icos,  raspagens,
n íveis  de humidade elevados,  ou todo e qualquer  mau trato que a  AF considere danoso.  14.  A  perda,  inut i l ização,  apreensão,  extravio ou
renovação do Cartão AF impl ica a  cessação imediata do Contrato de Transporte e não confere ao Passageiro o d ire ito a  qualquer
indemnização ou subst itu ição gratuita .  15.  No demais  e  no que respeita  à  prestação do serv iço de transporte,  apl ica-se o disposto no
Regulamento.

Autorizo a  uti l ização dos meus dados pessoais  para efeitos de marketing direto ou outras formas de prospeção

Tomei  conhecimento das condições de uti l ização constantes deste documento,  que compreendi  e  aceito na total idade,  pelo que

assinei  este formulário em campo próprio.  

*Preenchimento obrigatório
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Condições gerais  de uti l ização do Cartão Atlantic  Ferries



 

 

Atlant ic  Ferr ies  –  Tráfego Local ,  F luvia l  e  Mar ít imo,  S .A. ,  com sede em Tróia ,  f reguesia  de Carvalhal ,  concelho de Grândola ,  com o capita l
socia l  de € 7.691 .221 ,00,  matr iculada na Conservatór ia  do Registo Comercia l  de Grândola  sob o número único de matr ícula  e  de pessoa
colect iva 505 237 385.
Antes de conclu ir  a  aquis ição do seu Cartão At lant ic  Ferr ies  (“Cartão AF”) ,  gostar íamos de lhe dar  a lgumas informações importantes em
relação à  ut i l ização que fazemos dos seus dados pessoais .
1 .  Para que ut i l izamos os seus dados pessoais?  
Os seus dados pessoais  a  seguir  indicados serão tratados com as seguintes f ina l idades:  
a)  Para efeitos de emissão do Cartão AF e de Passes Mensais :  nome,  número de cartão adquir ido,  número de ident if icação f iscal ,  fotograf ia ,
ass inatura ,  te lefone e e-mai l ;  b)  Para efeitos de Passe Estudante:  nome,  número de cartão adquir ido,  número de ident if icação f iscal ,
fotograf ia ,  ass inatura ,  te lefone e e-mai l ,  cópia  do atestado de res idência  e  o comprovat ivo de frequência  de estabelecimento de ensino (os
quais  conterão a lguns dados pessoais  adic ionais ,  como sejam,  número de ident if icação,  nome dos pais ,  natura l idade,  res idência ,  número de
estudante,  estabelecimento de ensino,  curso e ano) ;  c)  Para efeitos de emissão dos demais  t í tu los  de transporte e gestão de faturação:
nome,  morada,  número de ident if icação f iscal  e  número de ident if icador  Via  Verde;  d)  Para efeitos de registo de val idação de t í tu lo de
transporte:  d ia ,  hora e local  da val idação;  e)  Para efeitos de gestão de seguros:  nome,  descr ição do inc idente/acidente,  fotograf ias ,
declaração amigável ,  comprovat ivos de despesas e/ou tratamentos e re latór ios  médicos,  va lores reclamados e l iquidados,  dados bancár ios ;
f)  Gestão de faturação:  nome,  morada e número de ident if icação f iscal ;  g)  Para efeitos de gestão de reclamações:  dados constantes do
formulár io  da reclamação:  nome,  morada,  nacional idade,  te lefone,  documento de ident if icação,  e-mai l ,  mot ivo da reclamação,  cópia  da
própr ia  reclamação e ass inatura ;  Para efeitos de gestão de outras  reclamações,  sugestões e e logios :  nome,  número de te lefone/telemóvel ,
motivo/conteúdo da sugestão ou e logio.
2.  Quem é o responsável  pela  ut i l ização dos seus dados pessoais? 
O responsável  pela  ut i l ização dos seus dados pessoais  é  a  At lant ic  Ferr ies .  Caso necessite de entrar  em contacto com a At lant ic  Ferr ies ,
poderá fazê-lo através do seguinte e-mai l :  rgpd@atlant icferr ies .pt .
3.  A  quem são fornecidos os seus dados pessoais? 
Os seus dados pessoais  apenas são fornecidos às  ent idades cuja  colaboração seja  indispensável  à  prestação do(s)  serv iço(s)  que subscreva,
como é o caso de empresas prestadoras de serv iços gestão de software e contabi l idade.
4.  Por  quanto tempo são conservados os seus dados pessoais? A At lant ic  Ferr ies  conservará os seus dados pessoais  pelos seguintes prazos:
a)  Dados re lat ivos ao Cartão AF e Passes Mensais  -  um ano após o termo do Cartão AF;  b)  Dados re lat ivos ao passe estudante -  até ao termo
do ano escolar  (de setembro a  ju lho) ;  c)  Dados re lat ivos aos demais  t í tu los  de transporte e a  pagamentos e faturação -  prazo legal  de 10
(dez)  anos,  nos termos do Código do Imposto sobre o Valor  Acrescentado (CIVA);  d)  Gestão de seguros -  3  (três)  anos após a  data do
incidente/acidente,  sa lvo as  informações de saúde que são conservados,  dentro daquele prazo,  até à  conclusão do processo junto da
Companhia  de Seguros e os dados de pagamento que são conservados pelo prazo de 10 (dez)  anos nos termos do CIVA;  e)  Gestão de
reclamações,  sugestões e e logios -  prazo legal  de 3 (três)  anos,  nos termos do Decreto-Lei  n .º  156/2005,  de 15  de setembro;  sendo de 2
(dois)  anos no caso de outras  reclamações ou e logios e  sugestões.”
5.  Sabe quais  são os seus dire itos ,  enquanto t i tu lar  de dados pessoais? Como t i tu lar  dos seus dados pessoais  poderá a  qualquer  momento:
aceder- lhes ou ret if icá- los ,  sol ic i tar  o  seu apagamento,  a  l imitação do seu tratamento ou a  sua transmissão para outra ent idade,  ou opor-se
ao seu tratamento,  mediante o envio de emai l  para rgpd@atlant icferr ies .pt .  Caso necessite ,  poderá,  a inda,  apresentar  reclamação junto da
Comissão Nacional  de Proteção de Dados (CNPD).”
6.  Como protegemos os seus dados pessoais? Asseguramos ao t i tu lar  dos dados a  adopção de medidas técnicas e  organizat ivas adequadas
para garant i r  a  segurança dos tratamentos efectuados,  ass im como pelas  ent idades que subcontratamos,  bem como a protecção da
informação.
7.  V ideovigi lância  A At lant ic  Ferr ies  dotou as  suas insta lações e navios de s istemas de v ideovigi lância ,  com gravação de imagens no caso das
insta lações,  tendo como f inal idade a  protecção de pessoas e bens e v isando prosseguir  o  interesse legít imo da segurança dentro das suas
insta lações.  A At lant ic  Ferr ies  é  a  ent idade responsável  pelo tratamento dos dados,  dest inando-se os dados a  serem exclus ivamente
ut i l izados e comunicados nos termos da le i  processual  penal ,  podendo,  porém,  ser  encarregue do seu processamento a  ent idade de
segurança pr ivada que for  subcontratada pela  At lant ic  Ferr ies  para o efeito.  Os dados recolh idos são conservados pelo prazo de 30 dias .  O
Cl iente pode exercer  face à  At lant ic  Ferr ies  o d ire ito de acesso re lat ivamente aos dados que lhe digam respeito,  que não poderá envolver  o
acesso a  imagens de terceiros ,  que serão ocultados ou anonimizados.  O Cl iente tem ainda o dire ito de apresentar  reclamação à CNPD.  A
Atlant ic  Ferr ies  poderá,  a  qualquer  a ltura ,  l imitar  ou ret i rar  o  s istema de v ideovigi lância  das suas insta lações ou embarcações,  podendo
ver if icar-se per íodos em que o mesmo não esteja  em funcionamento,  designadamente por  necessidades de manutenção,  razões técnicas ou
cortes de energia .  

Informação aos t itulares de dados pessoais

Data e Local

Assinatura*

rev.1

(assinatura conforme documento de identificação)

*Deverá ser o encarregado de educação caso seja menor
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